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SERVIÇO

TEMA: FLORES | Foto enviada pela 
enfermeira do setor Onco-hematologia do HC I 
Viviane Viana.

Enviada pelo assistente em Ciência e Tecnologia do Serviço 
de Comunicação Social Marcelo Chagas.

"Em 
Conservatória, 
que fica a uns 160 
km do Rio, vale 
a pena visitar o 
Hotel Fazenda 
Florença. O local 
oferece visita 
guiada pela sede 
da fazenda, que 

fez parte do ciclo do café do século XIX e serviu como locação para 
a gravação de várias novelas de época. Dou destaque também 
para a seresta sábado à noite no hotel. Aliás, foram as serestas nas 
noites dos fins de semana da cidade que tornaram o distrito de 
Valença notável, mais do que o ciclo do café. Vale a pena também 
tirar fotos dos monumentos na entrada da cidade e no Centro, 
bem como do chamado Túnel que Chora, um estreito e antigo 
túnel do qual dispendem gotas de água por causa de uma fonte 
que há na pedra. Estive lá nas férias de 2014."

A cada edição selecionamos uma dica do leitor. 
Pode ser um livro, um filme, um hobby ou outra ideia 
para uma vida interessante. Envie sua dica para 
informeinca@inca.gov.br. Participe!

DICA DO LEITOR GALERIA INCA
Envie suas fotos para 
informeinca@inca.gov.br. 
Uma foto será selecionada e pode ser a 
sua. Na próxima edição, o tema da Galeria 
será crianças, em homenagem ao Dia 
das Crianças

Todas as solicitações para participação em ações de educação 
externas de curta duração e com ônus limitado, presenciais ou 

a distância, deverão ser encaminhadas à Divisão de Desenvolvimento 
de Pessoas (DIDEP). Os formulários devem ser enviados com antece-
dência mínima de 15 dias da data da ação, a fim de formalizar, junto 
à Coordenação de Gestão de Pessoas (COGEP), a liberação de carga 
horária do servidor.

As ações de educação com ônus limitado são aquelas que não geram 
custo financeiro para a instituição. Nesta modalidade, enquadram-se 
as ações custeadas pelo próprio servidor, outro órgão ou gratuitas. “É 
imprescindível a formalização da participação em ações de educação, 
que deve ser providenciada pelo servidor solicitante, pois não é permi-
tido que o servidor se ausente do serviço sem a prévia autorização da 

Como solicitar participação 
em ações de educação gratuitas 
ou custeadas pelo servidor

chefia imediata e do coordenador ou diretor de 
sua unidade de lotação”, esclarece Marisa Car-
valho, chefe da DIDEP.

 NA INTRANET: Todas as informações 
relacionadas aos procedimentos, prazos e 
anexos (formulários) para formalização de 
Requerimento para Participação em Ações 
de Educação encontram-se disponíveis em: 
Gestão de Pessoas / Desenvolvimento de Pessoas 
/ Educação Permanente e Desenvolvimento 
de Pessoas / Cursos Gratuitos / Procedimentos 
para Participação em Ações de Educação – Com 
Ônus Limitado.


